
 

 

ARANDU INVESTIMENTOS S.A. 

CNPJ nº 14.127.813/0001-51 

Companhia Aberta 

 

 

FATO RELEVANTE 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 157, §4º, da Lei nº 6.404/1976 e à Resolução 

CVM nº 44/2021, a ARANDU INVESTIMENTOS S.A. (“Companhia”) informa aos 

seus acionistas e ao mercado em geral, em continuidade aos Fatos Relevantes 

publicados em 12/02/2026 e 18/03/2026, que as informações financeiras trimestrais 

referentes ao 3º trimestre de 2025 (“3º ITR 2025”), acompanhadas do relatório do 

auditor independente, a RSM Brasil Auditores Independentes – Sociedade Simples, 

do qual constam quatro parágrafos de ênfase e duas opiniões modificadas (na 

modalidade “opinião com ressalva”), foram divulgadas nesta data e encontram-se 

disponíveis para consulta no site da Companhia, da Comissão de Valores Mobiliários 

– CVM e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

Por fim, a Companhia informa que, nesta data, o Conselho de Administração se reuniu 

e, por unanimidade, levando em consideração a recomendação de aprovação emitida 

pelo Comitê de Auditoria, aprovou o 3º ITR 2025. 

 

São Paulo, 10 de abril de 2026. 

 

Dario Graziato Tanure 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

  


